
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 1 de 2 

LEI Nº 10.235, DE 23 DE JUNHO DE 2021 

Autógrafo nº 136/2021 – Projeto de Lei nº 153/2021 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 14.987,30 (catorze 
mil, novecentos e oitenta e sete mil reais e 
trinta centavos), para atender aditivo de 
contrato com empresa especializada na 
implantação e academias ao ar livre, 
referente a contrapartida do convênio 
874617/18, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 22 
de junho de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 14.987,30 (catorze mil, novecentos e oitenta e sete mil reais e trinta centavos), 
para atender aditivo de contrato com empresa especializada na implantação e academias ao 
ar livre, referente a contrapartida do convênio 874617/18, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.813 LAZER   

27.813.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

27.813.0034.1 Projeto   

27.813.0034.1.131 IMPLANTAÇÃO DE DIVERSAS ACADEMIAS AO AR 
LIVRE - CONVÊNIO 874617/18 

 R$        14.987,30  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        14.987,30  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes da anulação parcial da dotação abaixo especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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27 DESPORTO E LAZER   

27.813 LAZER   

27.813.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

27.813.0034.1 Projeto   

27.813.0034.1.107 IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE  R$        14.987,30  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        14.987,30  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de junho de 2021. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.236, DE 23 DE JUNHO DE 2021 

Autógrafo nº 137/2021 – Projeto de Lei nº 154/2021 

 

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 
1.432.116,44 (um milhão, quatrocentos e 
trinta e dois mil, cento e dezesseis reais e 
quarenta e quatro centavos), para despesas 
com prorrogação de contrato vigente e para 
abertura de processo licitatório para 
contratação de empresa especializada em 
fornecimento de máquinas, equipamentos e 
mão-de-obra para manutenção e serviços 
afetos nos cemitérios municipais de 
Araraquara, com fornecimento de materiais 
de higiene e limpeza, remoção e destinação 
final de resíduos e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 22 
de junho de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.432.116,44 (um milhão, quatrocentos e trinta e dois mil, cento 
e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos), para despesas com prorrogação de contrato 
vigente e para abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada em 
fornecimento de máquinas, equipamentos e mão-de-obra para manutenção e serviços afetos 
nos cemitérios municipais de Araraquara, com fornecimento de materiais de higiene e 
limpeza, remoção e destinação final de resíduos, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.452 SERVIÇOS URBANOS   

15.452.0070 SERVIÇOS FUNERÁRIOS   

15.452.0070.2 Atividade   

15.452.0070.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$   1.432.116,44  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   1.432.116,44  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
provenientes de excesso de arrecadação no valor de R$ 1.432.116,44 (um milhão, 
quatrocentos e trinta e dois mil, cento e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos), a serem 
apurados no balanço do exercício de 2021, nos termos do inciso II do § 1º e do § 3º, todos do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de junho de 2021. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.237, DE 23 DE JUNHO DE 2021 

Autógrafo nº 138/2021 - Projeto de Lei nº 155/2021 

 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12.577, de 13 de maio de 2021, 
no valor de R$ 7.304.178,70 (sete milhões, 
trezentos e quatro mil, cento e setenta e oito 
reais e setenta centavos), para suplementar 
as dotações para atender despesas com a 
gestão de serviços de saúde, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 22 
de junho de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 12.577, de 13 de maio de 2021, no valor de R$ 
7.304.178,70 (sete milhões, trezentos e quatro mil, cento e setenta e oito reais e setenta 
centavos), para suplementar as dotações para atender despesas com a gestão de serviços de 
saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.06 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0030 GESTÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS E SOLIDÁRIAS   

08.244.0030.2 Atividade   

08.244.0030.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          1.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0081 SOS: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA   

10.302.0081.2 Atividade   
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10.302.0081.2.178 MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAS 
UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UPA, 
SAMU, CENTREGURG E PS MELHADO) 

 R$   3.145.386,52  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      834.603,30  

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$      330.638,22  

3.3.90.30 Material de Consumo  R$   1.980.145,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   

10.305.0078 VIGILÂNCIA EM SAÚDE: O SUS CUIDANDO DE VOCÊ   

10.305.0078.2 Atividade   

10.305.0078.2.173 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES / AÇÕES / 
SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VS 

 R$      297.663,88  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado  R$      297.663,88  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.09.03 COORDENADORIA EXECUTIVA EXTRAORDINÁRIA DE AÇÕES DE 
COMBATE À COVID-19 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.122.0117.2 Atividade   

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$      718.339,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      238.339,00  

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      480.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.301 ATENÇÃO BÁSICA   

10.301.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.301.0117.2 Atividade   

10.301.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$   1.441.023,04  

CATEGORIA ECONÔMICA 

73.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   1.040.523,04  
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      400.500,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.302.0117.2 Atividade   

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$   1.322.990,10  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   1.126.260,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          1.057,77  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      195.672,33  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

  

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

13.122.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA   

13.122.0013.2 Atividade   

13.122.0013.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          9.446,16  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$          7.311,68  

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$          2.134,48  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.03 COORD. EXEC. EXTRAORDINÁRIA DAS PROT. SOCIAIS BÁSICA E 
ESPECIAL NO ENFR. Á PANDEMIA DE COVID-19 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

08.244.0117.2 Atividade   

08.244.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$      368.330,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      368.330,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de: 

I – excesso de arrecadação no valor de R$ 3.768.497,14 (três milhões, 
setecentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e noventa e sete reais e quatorze centavos), 
conforme disposto no inciso II do § 1º e no § 3º, todos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, decorrentes de: 

a) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 731, de 16 de abril de 2021, no valor de R$ 
141.596,94 (cento e quarenta e um mil, quinhentos e noventa e seis reais e noventa e quatro 
centavos); 

b) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 894, de 11 de maio de 2021, no valor de R$ 
796.770,10 (setecentos e noventa e seis mil, setecentos e setenta reais e dez centavos); 

c) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 897, de 5 de maio de 2021, no valor de R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); 

d) repasse de recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo Nacional de 
Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 898, de 5 de maio de 2021, no valor de R$ 
502.656,00 (quinhentos e dois mil, seiscentos e cinquenta e seis reais); 

e) repasse de recursos financeiros da Secretaria de Estado da Saúde de São 
Paulo/Fundo Estadual de Saúde, conforme descrito na deliberação CIB/SP nº 49, de 4 de maio 
de 2021, no valor de R$ 238.339,00 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos e trinta e nove 
reais); 

f) repasse de recursos financeiros do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo/Comarca de Araraquara/Foro de Araraquara/1ª Vara Criminal, conforme descrito no 
“Acordo de Não Persecução Penal” junto ao Processo TJ nº 1503515-57.2020.8.26.0037, de 
22 de março de 2021, no valor de R$ 1.057,77 (um mil, cinquenta e sete reais e setenta e sete 
centavos); 

f) repasse de recursos financeiros do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª 
Região, conforme descrito no “Acordo” junto ao Processo nº 0000258-62.2014.5.15.0006, de 
25 de março de 2021, referentes à primeira e à segunda parcelas, no valor de R$ 25.022,33 
(vinte e cinco mil, vinte e dois reis e trinta e três centavos); 

g) repasse de recursos financeiros do Município de Boa Esperança do Sul 
referente ao Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 3 do Convênio de Cooperação nº 08/2020, 
de 15 de abril de 2021, no valor de R$ 10.570,00 (dez mil, quinhentos e setenta reais); 
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h) repasse de recursos financeiros do Município de Borborema referente ao 
Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 3 do Convênio de Cooperação nº 10/2020, de 15 de abril 
de 2021, no valor de R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais); 

i) repasse de recursos financeiros do Município de Dourado referente ao Termo 
Aditivo de Reti-Ratificação nº 3 do Convênio de Cooperação nº 05/2020, de 15 de abril de 
2021, no valor de R$ 11.630,00 (onze mil, seiscentos e trinta reais); 

j) repasse de recursos financeiros do Município de Gavião Peixoto referente ao 
Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 4 do Convênio de Cooperação nº 12/2020, de 15 de abril 
de 2021, no valor de R$ 94.500,00 (noventa e quatro mil e quinhentos reais); 

k) repasse de recursos financeiros do Município de Ibitinga referente ao Termo 
Aditivo de Reti-Ratificação nº 3 do Convênio de Cooperação nº 09/2020, de 15 de abril de 
2021, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais); 

l) repasse de recursos financeiros do Município de Ribeirão Bonito referente ao 
Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 2 do Convênio de Cooperação nº 18/2020, de 15 de abril 
de 2021, no valor de R$ 29.340,00 (vinte e nove mil, trezentos e quarenta reais); 

m) repasse de recursos financeiros do Município de Rincão referente ao Termo 
Aditivo de Reti-Ratificação nº 1 do Convênio de Cooperação nº 19/2020, de 15 de abril de 
2021, no valor de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais); 

n) repasse de recursos financeiros do Município de Tabatinga referente ao 
Termo Aditivo de Reti-Ratificação nº 3 do Convênio de Cooperação nº 06/2020, de 15 de abril 
de 2021, no valor de R$ 6.320,00 (seis mil, trezentos e vinte reais); 

o) repasse de recursos financeiros do Município de Trabijú referente ao Termo 
Aditivo de Reti-Ratificação nº 3 do Convênio de Cooperação nº 11/2020, de 15 de abril de 
2021, no valor de R$ 1.330,00 (um mil, trezentos e trinta reais); 

II – recursos de excesso de arrecadação no valor de R$ 1.412.405,00 (um 
milhão, quatrocentos e doze mil, quatrocentos e cinco reais) a serem apurados no balanço do 
exercício de 2021, nos termos do inciso II do § 1º e do § 3º, todos do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 1964; e 

III – anulações parciais das dotações no valor de R$ 3.535.681,56 (três milhões, 
quinhentos e trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e seis centavos), 
conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.06 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
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08.244.0030 GESTÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS E SOLIDÁRIAS   

08.244.0030.2 Atividade   

08.244.0030.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          1.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

02 JUDICIÁRIA   

02.062 DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO 
JUDICIÁRIO 

  

02.062.0029 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO   

02.062.0029.2 Atividade   

02.062.0029.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          1.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO URBANO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0091 REVISÃO DE LEGIS. URBANISTICA, PLANO 
DIRETOR E DEMAIS REGULAMENTOS DE OBRAS E 
PARCELAMENTO DE SOLO 

  

15.122.0091.2 Atividade   

15.122.0091.2.187 ASSESSORIA TÉCNICA / JURÍDICA  R$        25.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        25.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0091 REVISÃO DE LEGIS. URBANISTICA, PLANO 
DIRETOR E DEMAIS REGULAMENTOS DE OBRAS E 
PARCELAMENTO DE SOLO 

  

15.122.0091.2 Atividade   

15.122.0091.2.188 CONFERÊNCIAS E AUDIÊNCIAS  R$          5.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          5.000,00  
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FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0093 MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CADASTRO 
TÉCNICO 

  

15.122.0093.2 Atividade   

15.122.0093.2.190 CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL - CTMGEO  R$        13.100,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        10.000,00  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          3.100,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

15 URBANISMO   

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA   

15.451.0092 PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA   

15.451.0092.2 Atividade   

15.451.0092.2.189 LEVANTAMENTOS A CAMPO E VISTORIA EM ÁREA 
DE PROJETOS 

 R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.07.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE EDIFICAÇÕES 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0085 MODERNIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DE 
EDIFICAÇÕES 

  

15.122.0085.2 Atividade   

15.122.0085.2.270 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA 
DIGITAL DE APROVAÇÕES DE PROJETOS 

 R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        30.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.07.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE HABITAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO   

16.482 HABITAÇÃO URBANA   

16.482.0086 MORADIA DIGNA PARA TODOS   

16.482.0086.2 Atividade   

16.482.0086.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        13.100,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        10.000,00  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          3.100,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

16 HABITAÇÃO   

16.482 HABITAÇÃO URBANA   

16.482.0087 MORADIA ECONÔMICA   

16.482.0087.2 Atividade   

16.482.0087.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          1.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

26.122.0038 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA UM 
TRÂNSITO MAIS SEGURO 

  

26.122.0038.2 Atividade   

26.122.0038.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0090 SERVIÇOS DE PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE 
ANDRADA 

  

26.782.0090.2 Atividade   

26.782.0090.2.184 MANUTENÇÃO DE PEDÁGIO MUNICIPAL DE 
BUENO DE ANDRADA 

 R$        58.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        50.000,00  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          8.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   
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26.782.0090 SERVIÇOS DE PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE 
ANDRADA 

  

26.782.0090.2 Atividade   

26.782.0090.2.185 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DA ESTRADA ARA 
080 

 R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

  

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA   

15.451.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 
EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

  

15.451.0067.1 Projeto   

15.451.0067.1.035 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

 R$        50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.452 SERVIÇOS URBANOS   

15.452.0072 LIMPEZA URBANA   

15.452.0072.2 Atividade   

15.452.0072.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          6.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          6.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.452 SERVIÇOS URBANOS   

15.452.0073 MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES   

15.452.0073.2 Atividade   

15.452.0073.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          3.100,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          3.100,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0081 SOS: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA   

10.302.0081.2 Atividade   

10.302.0081.2.178 MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAS 
UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UPA, 
SAMU, CENTREGURG E PS MELHADO) 

 R$   1.156.241,52  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      834.603,30  

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$      321.638,22  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   

10.305.0078 VIGILÂNCIA EM SAÚDE: O SUS CUIDANDO DE 
VOCÊ 

  

10.305.0078.2 Atividade   

10.305.0078.2.173 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES / AÇÕES / 
SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VS 

 R$      306.663,88  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      297.663,88  

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$          9.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

13.122.0013 GESTÃO E ACESSO À CULTURA   

13.122.0013.2 Atividade   

13.122.0013.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        19.446,16  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$          7.311,68  

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$          2.134,48  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   
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13.392 DIFUSÃO CULTURAL   

13.392.0013 GESTÃO E ACESSO À CULTURA   

13.392.0013.1 Projeto   

13.392.0013.1.008 REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PALACETE DAS 
ROSAS 

 R$        50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.392 DIFUSÃO CULTURAL   

13.392.0013 GESTÃO E ACESSO À CULTURA   

13.392.0013.1 Projeto   

13.392.0013.1.016 REFORMA E ADEQUAÇÃO DA CASA DA CULTURA  R$      500.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      500.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

13.122.0014 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
CULTURAL 

  

13.122.0014.2 Atividade   

13.122.0014.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          5.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          5.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E 
ARQUEOLÓGICO 

  

13.391.0014 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
CULTURAL 

  

13.391.0014.2 Atividade   

13.391.0014.2.030 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROJETOS DE 
OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS SUBUTILIZADOS E DE 
GRANDE RELEVÂNCIA 

 R$          3.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          3.000,00  
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FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.03 COORD. EXEC. EXTRAORDINÁRIA DAS PROT. SOCIAIS BÁSICA E 
ESPECIAL NO ENFR. Á PANDEMIA DE COVID-19 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

08.244.0117.2 Atividade   

08.244.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$      368.330,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      143.740,00  

3.3.90.32 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição 
Gratuita 

 R$      143.740,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        80.850,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

  

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.813 LAZER   

27.813.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

27.813.0034.1 Projeto   

27.813.0034.1.025 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
ÁREAS DE LAZER 

 R$      694.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      694.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.813 LAZER   

27.813.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

27.813.0034.1 Projeto   

27.813.0034.1.107 IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE  R$        25.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        25.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRABALHO E DE ECONOMIA 
CRIATIVA E SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0064 NOVO EMPREGO   

04.122.0064.2 Atividade   

04.122.0064.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          3.100,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          3.100,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS   

23.694 SERVIÇOS FINANCEIROS   

23.694.0064 NOVO EMPREGO   

23.694.0064.2 Atividade   

23.694.0064.2.158 MANTER E AMPLIAR AS ATIVIDADES DOS 05 
TELECENTROS MANTIDOS 

 R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.14.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA   

20.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

20.122.0058 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL 

  

20.122.0058.2 Atividade   

20.122.0058.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          4.200,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          4.200,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA   

20.605 ABASTECIMENTO   

20.605.0058 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL 

  

20.605.0058.2 Atividade   

20.605.0058.2.136 PATRULHA AGRÍCOLA  R$          1.500,00  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          1.500,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.14.07 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 
TECNOLOGIA E TURISMO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS   

23.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

23.122.0059 PLANEJAMENTO E GESTÃO DO TURISMO   

23.122.0059.2 Atividade   

23.122.0059.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          5.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          5.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

02.15.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL   

04.131.0011 DEMOCRATIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO E 
CONTROLE SOCIAL 

  

04.131.0011.2 Atividade   

04.131.0011.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          3.100,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          3.100,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL   

04.131.0011 DEMOCRATIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO E 
CONTROLE SOCIAL 

  

04.131.0011.2 Atividade   

04.131.0011.2.018 CRIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS 
DE COMUNICAÇÃO 

 R$          1.800,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          1.800,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL   

04.131.0011 DEMOCRATIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO E 
CONTROLE SOCIAL 
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04.131.0011.2 Atividade   

04.131.0011.2.019 COMUNICAÇÃO DIGITAL  R$          1.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          1.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.16 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO DOS ASSUNTOS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 

02.16.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA   

06.181 POLICIAMENTO   

06.181.0031 GESTÃO DAS POLITICAS PUBLICAS DE SEGURANÇA 
NO MUNICÍPIO 

  

06.181.0031.2 Atividade   

06.181.0031.2.026 PROMOÇÃO DA INTEGRAÇÃO COM AS FORÇAS DE 
SEGURANÇA QUE ATUAM NO MUNICÍPIO E 
REALIZAÇÃO DE PARCERIAS MULTISETOR 

 R$          2.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          2.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

06 SEGURANÇA PÚBLICA   

06.181 POLICIAMENTO   

06.181.0031 GESTÃO DAS POLITICAS PUBLICAS DE SEGURANÇA 
NO MUNICÍPIO 

  

06.181.0031.2 Atividade   

06.181.0031.2.028 FORTALECIMENTO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
E DEFESA CIVIL 

 R$      100.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$      100.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.26 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.26.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA   

14.422 DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS   

14.422.0112 POLÍTICAS LGBT   

14.422.0112.2 Atividade   

14.422.0112.2.303 CASA ABRIGO E ACOLHIMENTO LGBTQ+  R$        40.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        40.000,00  
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FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138, 
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de junho de 2021. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.239, DE 23 DE JUNHO DE 2021 

Autógrafo nº 141/2021 – Projeto de Lei nº 159/2021 

 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com a Caixa Econômica 
Federal, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 22 
de junho de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento 
na linha de crédito do Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento (FINISA), modalidade 
Apoio Financeiro destinado à aplicação em Despesa de Capital, referente a obras de 
saneamento básico local, junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 27.000.000,00 
(vinte e sete milhões de reais), nos termos da Resolução nº 4.589, de 29 de junho de 2017, do 
Conselho Monetário Nacional e suas alterações, observadas as disposições legais em vigor 
para contratação de operações de crédito, as normas e as condições específicas e aprovadas 
pela Caixa Econômica Federal e, em especial, as disposições da Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2000.  

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei 
deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos 
do inciso II do § 1º do art. 32 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos 
de financiamento a que se refere o art. 1º desta lei. 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer como garantia para 
pagamento de amortização, juros e tarifas bancárias e outros encargos da operação de 
crédito, de que trata esta lei, cotas de repartição das receitas tributárias que compõem o 
Fundo de Participação dos Municípios (FPM), previsto no art. 159 da Constituição da República 
Federativa do Brasil.  

§ 1º Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar e 
posteriormente transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica Federal, nos montantes 
necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente 
estipulados. 

§ 2º As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em 
garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a serem 
estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorização. 
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Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 
ora autorizada. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de junho de 2021. 
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LEI Nº 10.240, DE 23 DE JUNHO DE 2021 

Autógrafo nº 139/2021 – Projeto de Lei nº 157/2021 

 

Institui o Programa de Desligamento 
Voluntário (PDV) 2021, no âmbito do Poder 
Executivo do município de Araraquara, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 22 
de junho de 2021, promulga a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Desligamento Voluntário (PDV) 2021, no 
âmbito do Poder Executivo do município de Araraquara. 

§ 1º Poderão aderir ao PDV todos os empregados públicos efetivos e estáveis 
da Administração Municipal Direta e Indireta que estejam aposentados pelo Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS). 

§ 2º É vedada a adesão ao PDV do empregado público municipal que estiver 
respondendo: 

I – a processo disciplinar que vise à apuração das condutas descritas no art. 15 
da Lei nº 6.667, de 13 de dezembro de 2007, bem como no art. 15 da Lei nº 6.791, de 28 de 
maio de 2008; ou 

II – a processo judicial, cível ou criminal, que possa implicar na perda do 
emprego público ou na restituição de valores ao erário municipal. 

 

CAPÍTULO II 

DA INDENIZAÇÃO DEVIDA AOS ADERENTES 

Art. 2º Desde o ato de publicação, o deferimento do pedido de adesão ao 
programa instituído por esta lei gera, em favor do empregado público desligado, direito à 
indenização decorrente do vencimento, do auxílio-alimentação e do auxílio-saúde que recebe 
na ativa, a ser paga nos patamares estabelecidos neste artigo, na forma de parcelas mensais. 
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§ 1º O montante da indenização relativa ao vencimento do empregado público 
será apurado pela multiplicação do valor do vencimento bruto do empregado pelo fator 
indenizatório e, na sequência, pelo tempo de serviço público municipal, contabilizado até a 
data da publicação do deferimento do pedido, observados os seguintes parâmetros: 

Tempo de serviço público municipal Fator indenizatório 

I – Superior a 40 (quarenta) anos completos 1,1 (um inteiro e um décimo) 

II – De 30 (trinta) a 40 (quarenta) anos completos 1 (um inteiro) 

III – De 25 (vinte e cinco) a 29 (vinte e nove) anos 
completos 

0,9 (nove décimos) 

IV – De 16 (dezesseis) a 24 (vinte e quatro) anos 
completos 

0,8 (oito décimos) 

V – De 11 (onze) a 15 (quinze) anos completos 0,7 (sete décimos) 

VI – De 3 (três) a 10 (dez) anos completos 0,6 (seis décimos) 

§ 2º Compreende-se por vencimento bruto:  

I – para empregados públicos mensalistas: o salário-base do empregado 
público, acrescido de vantagens pessoais a ele incorporadas até a data da publicação do ato 
de deferimento do pedido de adesão ao programa, limitado ao teto do funcionalismo público 
municipal; ou 

II – para empregados públicos horistas: a média salarial dos últimos 12 (doze) 
meses percebida pelo empregado público, acrescida de vantagens pessoais a ele incorporadas 
até a data da publicação do ato de deferimento do pedido de adesão ao programa, limitado 
ao teto do funcionalismo público municipal.  

§ 3º Para o cômputo do tempo de serviço público municipal, os períodos 
inferiores a 6 (seis) meses serão desconsiderados e períodos iguais ou superiores a 6 (seis) 
meses serão considerados como anos completos. 

§ 4º Para os fins da apuração da indenização devida, conforme previsão do § 1º 
deste artigo, será considerado um limite de 40 (quarenta) anos de serviço público municipal. 

§ 5º Além da indenização relativa ao vencimento, apurada na forma do § 1º 
deste artigo, o empregado público aderente fará jus à percepção de uma indenização mensal 
relativa ao auxílio-alimentação e ao auxílio-saúde que recebe na ativa, a serem pagas 
juntamente com a indenização relativa ao vencimento, nas seguintes condições, valores e 
prazos: 

I – indenização relativa ao auxílio-alimentação, em valor correspondente ao do 
último auxílio recebido pelo empregado público quando na ativa, a ser percebida no período 
correspondente ao do pagamento da indenização referente ao vencimento do empregado 
público, limitada tal percepção ao prazo máximo de 30 (trinta) meses; e 

II – indenização relativa ao auxílio para contratação de plano de saúde, em valor 
correspondente ao do último auxílio recebido pelo empregado público quando na ativa, a ser 
percebida no período correspondente ao do pagamento da indenização referente ao 
vencimento do empregado público, limitada tal percepção ao prazo máximo de 50 (cinquenta) 
meses. 
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§ 6º O montante mensal de indenização recebida pelo empregado público 
aderente corresponderá à soma da indenização relativa ao vencimento, na forma do § 1º 
deste artigo, da indenização relativa ao auxílio alimentação e da indenização relativa ao 
auxílio-saúde. 

§ 7º As indenizações referidas neste artigo serão atualizadas anualmente, em 
janeiro de cada ano, mediante aplicação de índice oficial (IPCA-E ou equivalente). 

Art. 3º O montante indenizatório referido no art. 2º desta lei será quitado da 
seguinte forma: 

I – para o montante indenizatório, relativo ao vencimento, que não ultrapasse 
o valor R$ 21.242,26 (vinte e um mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte e seis centavos), 
a quitação dar-se-á em 16 (dezesseis) parcelas mensais e sucessivas; e 

II – para o montante indenizatório, relativo ao vencimento, que ultrapasse o 
valor de R$ 21.242,26 (vinte e um mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte e seis centavos), 
a quitação dar-se-á de acordo com o tempo de serviço do servidor aderente, da seguinte 
forma: 

Tempo de serviço público municipal Prazo de quitação da indenização 

I – 30 (trinta) anos completos ou mais 220 (duzentos e vinte) meses 

II – 29 (vinte e nove) anos completos 200 (duzentos) meses 

III – 28 (vinte e oito) anos completos 190 (cento e noventa) meses 

IV – 27 (vinte e sete) anos completos 180 (cento e oitenta) meses 

V – 26 (vinte e seis) anos completos 170 (cento e setenta) meses 

VI – 25 (vinte e cinco) anos completos 160 (cento e sessenta) meses 

VII – 24 (vinte e quatro) anos completos 155 (cento e cinquenta e cinco) meses 

VIII – 23 (vinte e três) anos completos 150 (cento e cinquenta) meses 

IX – 22 (vinte e dois) anos completos 145 (cento e quarenta e cinco) meses 

X – 21 (vinte e um) anos completos 140 (cento e quarenta) meses 

XI – 20 (vinte) anos completos 135 (cento e trinta e cinco) meses 

XII – 19 (dezenove) anos completos 130 (cento e trinta) meses 

XIII – 18 (dezoito) anos completos 120 (cento e vinte) meses 

XIV – 17 (dezessete) anos completos 115 (cento e quinze) meses 

XV – 16 (dezesseis) anos completos 110 (cento e dez) meses 

XVI – 15 (quinze) anos completos 100 (cem) meses 

XVII – 14 (quatorze) anos completos 95 (noventa e cinco) meses 

XVIII – 13 (treze) anos completos 90 (noventa) meses 

XIX – 12 (doze) anos completos 85 (oitenta e cinco) meses 

XX – 11 (onze) anos completos 80 (oitenta) meses 

XXI – 10 (dez) anos completos 70 (setenta) meses 

XXII – 9 (nove) anos completos 65 (sessenta e cinco) meses 

XXIII – 8 (oito) anos completos 60 (sessenta) meses 

XXIV – 7 (sete) anos completos 55 (cinquenta e cinco) meses 

XXV – 6 (seis) anos completos 50 (cinquenta) meses 

XXVI – 5 (cinco) anos completos 40 (quarenta) meses 
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XXVII – 4 (quatro) anos completos 35 (trinta e cinco) meses 

XXVIII – 3 (três) anos completos 30 (trinta) meses 

§ 1º Para o cômputo do tempo de serviço público: 

I – períodos inferiores a 6 (seis) meses serão desconsiderados e períodos iguais 
ou superiores a 6 (seis) meses serão considerados como anos completos; e 

II – será considerado um limite de 40 (quarenta) anos de serviço. 

§ 2º Caso a quitação da indenização do vencimento se dê na forma do inciso I 
do "caput" deste artigo, as indenizações mensais relativas ao auxílio-alimentação e relativas 
ao auxílio para contratação de plano de saúde, referidas no § 5º do art. 2º desta lei, serão 
pagas em parcelas mensais, durante o prazo de quitação previsto na tabela contida no inciso 
II do “caput” deste artigo, limitada tal percepção ao prazo máximo de 30 (trinta) meses para 
o auxílio-alimentação e de 50 (cinquenta) meses para o auxílio para contratação de plano de 
saúde.  

 

CAPÍTULO III 

DO PRAZO DE ADESÃO, DO PROCESSAMENTO, DA DECISÃO E DO RECURSO CONTRA O 
INDEFERIMENTO 

Art. 4º O prazo de adesão ao PDV será de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
entrada em vigor da presente lei, podendo tal prazo ser prorrogado por meio de decreto 
editado pelo chefe do Poder Executivo. 

Art. 5º O protocolo requerendo a adesão ao PDV deverá ser dirigido à 
Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos ou setor equivalente dos respectivos órgãos 
da Administração Municipal Indireta, acompanhado de certidão do distribuidor cível e 
criminal, estadual e federal. 

Parágrafo único. O órgão destinatário do requerimento deverá providenciar 
formulário padrão para a adesão ao programa. 

Art. 6º O pedido de adesão ao PDV desenvolver-se á nas seguintes etapas: 

I – recepção e instrução do pedido de adesão pelo órgão competente; 

II – decisão de deferimento ou indeferimento do pedido pelo titular da 
Secretaria de Governo, Planejamento e Finanças ou órgão equivalente da Administração 
Indireta; 

III – publicação dos atos decisórios; e 

IV – apostilamento para o pagamento das indenizações. 

Parágrafo único. Da decisão denegatória da adesão caberá recurso ao Chefe do 
Poder Executivo ou da autoridade máxima do órgão da Administração Municipal Indireta, em 
10 (dez) dias, contados da publicação. 
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CAPÍTULO IV 

DOS PRAZOS E DEFERIMENTO E DE INÍCIO DE PAGAMENTOS DAS INDENIZAÇÕES 

Art. 7º A análise do pedido de adesão ao PDV deverá ser concluída no prazo de 
30 (trinta) dias, contados do protocolo do requerimento. 

Art. 8º Deferido o pedido de adesão, o Poder Executivo terá o prazo máximo de 
90 (noventa) dias para dar início ao pagamento das indenizações. 

 

CAPÍTULO V 

DO PRAZO DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

Art. 9º Deferido o pedido de adesão, o Poder Executivo realizará o pagamento 
das verbas rescisórias devidas, decorrentes da rescisão a pedido, formulado pelo empregado 
público no âmbito do programa instituído por esta lei, em 3 (três) parcelas mensais e 
consecutivas, sendo que a quitação da 1ª (primeira) delas ocorrerá dentro do mês em que se 
efetivar o desligamento voluntário do empregado público. 

 

CAPÍTULO VI 

DO FUNDO ESPECIAL DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO 

Art. 10. Nos termos do Título VII da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, o pagamento das indenizações devidas pela adesão do empregado público ao programa 
instituído por esta lei será lastreado pelo Fundo Especial do Programa de Desligamento 
Voluntário, criado pela Lei nº 9.384, de 3 de outubro de 2018.  

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. A adesão ao PDV torna-se irretratável após a publicação do 
deferimento do pedido. 

Art. 12. A adesão ao PDV implica na permanência do empregado público no 
exercício de suas funções até a data de publicação do ato de deferimento da adesão ao PDV, 
ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 13 desta lei. 

Art. 13. O deferimento da adesão ao PDV extinguirá o contrato de trabalho 
existente entre o empregado público aderente e o Município. 
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Parágrafo único. O termo final do contrato de trabalho corresponderá à data 
da publicação do deferimento do pedido de adesão e será formalizado por meio de portaria 
de exoneração, a pedido, do empregado público. 

Art. 14. Na hipótese de o aderente possuir mais de um vínculo com a 
Administração Municipal, o requerimento de adesão será individual, sendo facultada ao 
aderente a rescisão e a consequente indenização de apenas um deles ou de ambos. 

Art. 15. Os órgãos de controle da Administração Municipal Direta e Indireta, 
conforme o caso, prestarão o apoio técnico necessário, bem como praticarão todos os atos 
fiscalizatórios atinentes ao processamento dos pedidos de adesão ao PDV instituído por esta 
lei. 

Art. 16. Por ter natureza indenizatória, a parcela mensal do PDV é isenta de IRRF 
e INSS. 

Art. 17. O empregado público aderente não poderá autorizar descontos ou 
consignações que ultrapassem 30% (trinta por cento) do valor mensal das parcelas 
indenizatórias e que ultrapassem o período da indenização. 

Art. 18. Na hipótese de falecimento do empregado público aderente, as 
prestações vincendas transmitem-se aos seus sucessores previdenciários, enquanto 
prevalecer esta condição. 

Art. 19. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário e previstas, doravante, nas 
peças orçamentárias municipais vindouras. 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de junho de 2021. 

 
 
 

EDINHO SILVA 
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Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
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DECRETO Nº 12.578, DE 18 DE MAIO DE 2021 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 4º da Lei Municipal nº 10.097 de 
11 de dezembro de 2020, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 2.813.347,34 (dois milhões, oitocentos e treze mil, trezentos e 
quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos), para suplementar as dotações orçamentárias 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

02 JUDICIÁRIA   

02.062 DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO 
JUDICIÁRIO 

  

02.062.0029 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO   

02.062.0029.2 Atividade   

02.062.0029.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          2.605,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          2.605,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.127 ORDENAMENTO TERRITORIAL   

04.127.0046 MODERNIZAÇÃO DE SERVIÇOS DA DÍVIDA ATIVA   

04.127.0046.2 Atividade   

04.127.0046.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.373,34  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          1.373,34  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.07 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   
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26.451 INFRAESTRUTURA URBANA   

26.451.0038 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA UM 
TRÂNSITO MAIS SEGURO 

  

26.451.0038.2 Atividade   

26.451.0038.2.272 SINALIZAÇÃO VERTICAL, HORIZONTAL E 
SEMAFÓRICA 

 R$        29.370,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        29.370,00  
FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

  

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0068 GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS   

15.122.0068.2 Atividade   

15.122.0068.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        13.000,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        13.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO   

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO   

17.512.0066 DRENAGEM URBANA   

17.512.0066.2 Atividade   

17.512.0066.2.168 MANUTENÇÃO DE REDES DE GALERIAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS 

 R$          7.559,50  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          7.559,50  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0080 CUIDANDO DAS PESSOAS - ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE COM QUALIDADE 

  

10.302.0080.2 Atividade   

10.302.0080.2.177 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

 R$   1.500.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   1.500.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0081 SOS: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA   

10.302.0081.2 Atividade   

10.302.0081.2.178 MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAS 
UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UPA, 
SAMU, CENTREGURG E PS MELHADO) 

 R$      140.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas  R$      140.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   

10.305.0078 VIGILÂNCIA EM SAÚDE: O SUS CUIDANDO DE VOCÊ   

10.305.0078.2 Atividade   

10.305.0078.2.173 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES / AÇÕES / 
SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VS 

 R$      160.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas  R$      160.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

12.122.0015 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO 

  

12.122.0015.2 Atividade   

12.122.0015.2.130 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS  R$        20.000,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        20.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

12.365.0016.2 Atividade   

12.365.0016.2.212 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (EDUCAÇÃO 
INFANTIL) 

 R$      512.400,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas  R$        12.400,00  
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3.3.90.30 Material de Consumo  R$        67.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      433.000,00  
FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

  

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

12.122.0015 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO 

  

12.122.0015.2 Atividade   

12.122.0015.2.033 ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES  R$        10.500,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas  R$        10.500,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

12.361.0016.2 Atividade   

12.361.0016.2.213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (ENSINO 
FUNDAMENTAL) 

 R$      198.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        30.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      168.000,00  
FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0026 TRANSPORTE ESCOLAR   

12.361.0026.2 Atividade   

12.361.0026.2.053 TRANSPORTE ESCOLAR  R$      100.000,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      100.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 
EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

  

12.361.0067.1 Projeto   
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12.361.0067.1.024 REFORMA E MELHORIAS EM PRÉDIOS ESCOLARES  R$          1.086,85  
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$          1.086,85  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA   

04.122.0013.2 Atividade   

04.122.0013.2.130 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS  R$          3.000,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          3.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0040 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   

08.244.0040.2 Atividade   

08.244.0040.2.093 CRAS - PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA 

 R$        25.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        25.000,00  
FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0041 PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA   

08.244.0041.2 Atividade   

08.244.0041.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$             455,79  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas  R$             455,79  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0043 SEGURANÇA ALIMENTAR   

08.244.0043.1 Projeto   
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08.244.0043.1.168 REFORMA DOS RESTAURANTES POPULARES - 
CONVÊNIO 879934/2018 - CONTRATO DE REPASSE 
1062.129-47/2018 

 R$          6.124,33  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$          6.124,33  
FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

  

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

04.122.0034.2 Atividade   

04.122.0034.2.130 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS  R$        20.000,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        20.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO   

27.812.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

27.812.0034.2 Atividade   

27.812.0034.2.258 MANUTENÇÃO DE ÁREAS DE LAZER E ESPORTIVAS  R$        11.231,15  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        11.231,15  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRABALHO E DE ECONOMIA CRIATIVA 
E SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO   

11.334 FOMENTO AO TRABALHO   

11.334.0062 TRABALHO DECENTE E GERAÇÃO DE RENDA   

11.334.0062.2 Atividade   

11.334.0062.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          3.500,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas  R$          3.500,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.14.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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20 AGRICULTURA   

20.605 ABASTECIMENTO   

20.605.0058 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL 

  

20.605.0058.2 Atividade   

20.605.0058.2.136 PATRULHA AGRÍCOLA  R$             115,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             115,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.14.07 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TECNOLOGIA 
E TURISMO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

22 INDÚSTRIA   

22.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

22.122.0061 INDÚSTRIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   

22.122.0061.2 Atividade   

22.122.0061.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$               40,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$               40,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.24 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.24.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS   

04.122.0056.2 Atividade   

04.122.0056.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        22.680,58  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             100,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        22.580,58  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS   

04.122.0056.2 Atividade   

04.122.0056.2.132 POSTO DE ATENDIMENTO DA VILA XAVIER  R$             100,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             100,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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06 SEGURANÇA PÚBLICA   

06.181 POLICIAMENTO   

06.181.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS   

06.181.0056.2 Atividade   

06.181.0056.2.126 CORPO DE BOMBEIROS  R$          8.208,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          8.208,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA   

06.181 POLICIAMENTO   

06.181.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS   

06.181.0056.2 Atividade   

06.181.0056.2.127 SERVIÇO MILITAR  R$          3.400,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          3.400,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.24.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0050 DESENVOLVIMENTO EM RECURSOS HUMANOS   

04.122.0050.2 Atividade   

04.122.0050.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        12.208,60  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        12.208,60  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.27 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

02.27.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO AMBIENTAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO   

17.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL   

17.541.0010 CIDADE SUSTENTÁVEL   

17.541.0010.2 Atividade   

17.541.0010.2.015 ATIVIDADES DE GESTÃO AMBIENTAL  R$          1.389,20  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          1.389,20  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

Art. 2º O crédito adicional suplementar autorizado no art. 1º deste decreto será 
coberto com recursos orçamentários provenientes de: 
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a) excesso de arrecadação no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais) a serem apurados no balanço do exercício de 2021, nos termos do inciso 
II, do § 1º e do § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 

b) anulações parciais das dotações no valor de R$ 1.313.347,34 (um milhão, 
trezentos e treze mil, trezentos e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos), conforme 
abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

02 JUDICIÁRIA   

02.062 DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO 
JUDICIÁRIO 

  

02.062.0029 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO   

02.062.0029.2 Atividade   

02.062.0029.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          2.605,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          2.605,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.127 ORDENAMENTO TERRITORIAL   

04.127.0046 MODERNIZAÇÃO DE SERVIÇOS DA DÍVIDA ATIVA   

04.127.0046.2 Atividade   

04.127.0046.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.373,34  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          1.373,34  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.07 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.451 INFRAESTRUTURA URBANA   

26.451.0038 GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA UM 
TRÂNSITO MAIS SEGURO 

  

26.451.0038.2 Atividade   

26.451.0038.2.272 SINALIZAÇÃO VERTICAL, HORIZONTAL E 
SEMAFÓRICA 

 R$        29.370,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        29.370,00  
FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

  

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

15.122.0068 GESTÃO DE OBRAS PÚBLICAS   

15.122.0068.2 Atividade   

15.122.0068.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        13.000,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        13.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO   

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO   

17.512.0066 DRENAGEM URBANA   

17.512.0066.2 Atividade   

17.512.0066.2.168 MANUTENÇÃO DE REDES DE GALERIAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS 

 R$          7.559,50  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          7.559,50  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0081 SOS: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA   

10.302.0081.2 Atividade   

10.302.0081.2.178 MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAS 
UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UPA, 
SAMU, CENTREGURG E PS MELHADO) 

 R$      140.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      140.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   

10.305.0078 VIGILÂNCIA EM SAÚDE: O SUS CUIDANDO DE VOCÊ   

10.305.0078.2 Atividade   

10.305.0078.2.173 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES / AÇÕES / 
SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VS 

 R$      160.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      160.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL   

12.365.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

12.365.0016.2 Atividade   

12.365.0016.2.212 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (EDUCAÇÃO 
INFANTIL) 

 R$      512.400,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$        12.400,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      500.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

12.122.0015 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO 

  

12.122.0015.2 Atividade   

12.122.0015.2.033 ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES  R$        10.500,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$        10.500,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

12.361.0016.2 Atividade   

12.361.0016.2.213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (ENSINO 
FUNDAMENTAL) 

 R$      198.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        30.000,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      168.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0026 TRANSPORTE ESCOLAR   

12.361.0026.2 Atividade   

12.361.0026.2.053 TRANSPORTE ESCOLAR  R$      100.000,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.30 Material de Consumo  R$      100.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO   

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0067 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM 
EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

  

12.361.0067.1 Projeto   

12.361.0067.1.024 REFORMA E MELHORIAS EM PRÉDIOS ESCOLARES  R$          1.086,85  
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$          1.086,85  
FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

  

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE CULTURA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

13.122.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA   

13.122.0013.2 Atividade   

13.122.0013.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          3.000,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          3.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0040 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   

08.244.0040.2 Atividade   

08.244.0040.2.093 CRAS - PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA 

 R$        25.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.32 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita  R$        25.000,00  
FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0041 PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA   

08.244.0041.2 Atividade   

08.244.0041.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$             455,79  
CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$             455,79  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0043 SEGURANÇA ALIMENTAR   

08.244.0043.1 Projeto   

08.244.0043.1.168 REFORMA DOS RESTAURANTES POPULARES - 
CONVÊNIO 879934/2018 - CONTRATO DE REPASSE 
1062.129-47/2018 

 R$          6.124,33  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$          6.124,33  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

04.122.0034.2 Atividade   

04.122.0034.2.130 PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS  R$        20.000,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        20.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

27.122.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

27.122.0034.2 Atividade   

27.122.0034.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        20.000,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        20.000,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO   

27.812.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

27.812.0034.2 Atividade   

27.812.0034.2.258 MANUTENÇÃO DE ÁREAS DE LAZER E ESPORTIVAS  R$        11.231,15  
CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.30 Material de Consumo  R$        11.231,15  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRABALHO E DE ECONOMIA CRIATIVA 
E SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO   

11.334 FOMENTO AO TRABALHO   

11.334.0062 TRABALHO DECENTE E GERAÇÃO DE RENDA   

11.334.0062.2 Atividade   

11.334.0062.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          3.500,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$          3.500,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.14.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA   

20.605 ABASTECIMENTO   

20.605.0058 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL 

  

20.605.0058.2 Atividade   

20.605.0058.2.136 PATRULHA AGRÍCOLA  R$             115,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$             115,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.14.07 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TECNOLOGIA 
E TURISMO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

22 INDÚSTRIA   

22.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

22.122.0061 INDÚSTRIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO   

22.122.0061.2 Atividade   

22.122.0061.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$               40,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$               40,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.24 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.24.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   
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04.122.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS   

04.122.0056.2 Atividade   

04.122.0056.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        22.680,58  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil  R$             100,00  

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        16.380,58  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          6.200,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS   

04.122.0056.2 Atividade   

04.122.0056.2.132 POSTO DE ATENDIMENTO DA VILA XAVIER  R$             100,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$             100,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA   

06.181 POLICIAMENTO   

06.181.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS   

06.181.0056.2 Atividade   

06.181.0056.2.126 CORPO DE BOMBEIROS  R$          8.208,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          8.208,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA   

06.181 POLICIAMENTO   

06.181.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS   

06.181.0056.2 Atividade   

06.181.0056.2.127 SERVIÇO MILITAR  R$          3.400,00  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$          3.000,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$             400,00  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.24.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO   

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

04.122.0050 DESENVOLVIMENTO EM RECURSOS HUMANOS   

04.122.0050.2 Atividade   
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04.122.0050.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        12.208,60  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$             280,00  

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        11.928,60  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.27 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

02.27.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO AMBIENTAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO   

17.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL   

17.541.0010 CIDADE SUSTENTÁVEL   

17.541.0010.2 Atividade   

17.541.0010.2.015 ATIVIDADES DE GESTÃO AMBIENTAL  R$          1.389,20  
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          1.389,20  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Ficam inclusos os presentes créditos adicionais suplementares na Lei nº 
9.138 de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho 
de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 
2020 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de maio de 2021. 
 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivado em livro próprio. 
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DECRETO Nº 12.591, DE 2 DE JUNHO DE 2021  

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
extraordinário e dá outras providências. 

 

Considerando a edição, pelo Congresso Nacional, do Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação 
do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 
2020;  

Considerando a edição, pelo Governador do Estado de São Paulo, do Decreto 
nº 64.879, de 20 de março de 2020, e respectivas alterações posteriores e prorrogações, que 
reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge 
o Estado de São Paulo, bem como do Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, e respectivas 
alterações posteriores e prorrogações, que decreta quarentena no Estado de São Paulo, no 
contexto da pandemia da COVID-19, e dá providências complementares; 

Considerando a edição do Decreto nº 12.236, de 23 de março de 2020, que 
reconhece, no Município, o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia da COVID-
19, e dá outras providências, cujas medidas foram prorrogadas por meio do Decreto nº 
12.554, de 16 de abril de 2021; 

Considerando a edição, pela Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, do 
Decreto Legislativo nº 2.502, de 26 de abril de 2021, que reconhece, para efeitos do artigo 65 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública nos municípios do Estado;  

Considerando o Comunicado AUDESP nº 28, de 2 de abril de 2020, do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que criou nova classificação para o correto registro 
contábil das receitas e despesas vinculadas ao combate à COVID-19, bem como o Comunicado 
AUDESP nº 40, de 19 de maio de 2020, que reforça a necessidade dessa identificação; 

Considerando a edição, pelo Presidente da República Federativa do Brasil, do 
Decreto Federal nº 10.579, de 18 de dezembro de 2020, que estabelece regras para a inscrição 
de restos a pagar das despesas de que trata o art. 5º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 
de maio de 2020, e dá outras providências; 

Considerando o acórdão do Tribunal de Contas da União proferido nos autos 
do TC nº 036.975/2020-6, em que se decidiu que os recursos federais vinculados ao combate 
à pandemia da COVID-19 empenhados em 2020, destinado a Estados, Distrito Federal e 
Municípios, podem ser utilizados por estes no exercício contábil/financeiro de 2021; 

Considerando que, por força da medida cautelar concedida no bojo da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 6.625 – Distrito Federal, o Colendo Supremo Tribunal 
Federal fixou interpretação conforme à Constituição ao art. 8º da Lei Federal nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, a fim de excluir de seu âmbito de aplicação as medidas extraordinárias 
previstas nos arts. 3°, 3°-A, 3°-B, 3°-C, 3°-D, 3°-E, prorrogando, assim, as ações de saúde 
sanitárias para o enfrentamento à COVID-19 descritas na Lei Federal nº 13.979, de 2020; 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso XXXII do “caput” do art. 112 c.c. a alínea “c”, “in fine” do inciso I do 
“caput do art. 126, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, bem como tendo em 
vista o disposto no inciso III do art. 41 c.c. o art. 44, todos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
extraordinário, no valor de R$ 3.510.661,36 (três milhões, quinhentos e dez mil, seiscentos e 
sessenta e um reais e trinta e seis centavos), para suplementar as dotações para atender 
despesas com a gestão de serviços de saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0081 SOS: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA   

10.302.0081.2 Atividade   

10.302.0081.2.178 MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAS 
UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UPA, 
SAMU, CENTREGURG E PS MELHADO) 

 R$   3.030.661,36  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$             661,36  

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   3.030.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.09.03 COORDENADORIA EXECUTIVA EXTRAORDINÁRIA DE AÇÕES DE 
COMBATE À COVID-19 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

10.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.122.0117.2 Atividade   

10.122.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$      480.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      480.000,00  

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de: 
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I – excesso de arrecadação no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta 
mil reais), nos termos do inciso II do § 1º e no § 3º, todos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, decorrente de repasse de recursos financeiros do Ministério da 
Saúde/Fundo Nacional de Saúde, conforme descrito na portaria MS/GM nº 1059, de 24 de 
maio de 2021; 

II – recursos de excesso de arrecadação no valor de R$ 3.030.000,00 (três 
milhões e trinta mil reais), a serem apurados no balanço do exercício de 2021, nos termos do 
inciso II do § 1º e do § 3º, todos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964; e 

III – anulações parciais das dotações no valor de R$ 661,36 (seiscentos e 
sessenta e um reais e trinta e seis centavos), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0081 SOS: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA   

10.302.0081.2 Atividade   

10.302.0081.2.178 MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAS 
UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UPA, 
SAMU, CENTREGURG E PS MELHADO) 

 R$             661,36  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$             661,36  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138, 
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).  

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 2 de junho de 2021. 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, 
Planejamento e Finanças 

 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.604, DE 23 DE JUNHO DE 2021 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 945.788,78 
(novecentos e quarenta e cinco mil, 
setecentos e oitenta e oito reais e setenta e 
oito centavos), para inclusão, no orçamento, 
dos convênios nº 100049/2021 e nº 
100037/2021, celebrados com o Governo do 
Estado de São Paulo – Secretaria de 
Desenvolvimento Regional – Subsecretaria de 
Convênios com Municípios e Entidades Não 
Governamentais, destinados ao 
recapeamento asfáltico de diversas vias do 
Município, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.232, de 23 de 
junho de 2021, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 945.788,78 (novecentos e quarenta e cinco mil, setecentos e oitenta e oito 
reais e setenta e oito centavos), para inclusão, no orçamento, dos convênios nº 100049/2021 
e nº 100037/2021, celebrados com o Governo do Estado de São Paulo – Secretaria de 
Desenvolvimento Regional – Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades Não 
Governamentais, destinados ao recapeamento asfáltico de diversas vias do Município, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.170 CONVÊNIO ESTADUAL 100049/2021 - 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DIVERSAS VIAS 

 R$      252.953,70  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      102.953,70  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      150.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

2 – Fonte de recurso vinculado – Estadual 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.171 CONVÊNIO ESTADUAL 100037/2021 - 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DIVERSAS VIAS 

 R$      692.835,08  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      212.835,08  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      480.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

2 – Fonte de recurso vinculado – Estadual 

  

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de: 

I – excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do § 1º e no § 3º, 
ambos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de repasse de 
recursos vinculados aos Convênios nº 10.0049/2021 e nº 10.0037/2021, celebrados com o 
Governo do Estado de São Paulo – Secretaria de Desenvolvimento Regional – Subsecretaria 
de Convênios com Municípios e Entidades Não Governamentais, no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais) e R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), 
respectivamente; e 

II – anulação parcial da dotação abaixo especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 
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15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.152 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO  R$      124.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      124.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.2 Atividade   

15.451.0065.2.161 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO R$        191.788,78 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$        191.788,78 

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

  

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de junho de 2021. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.605, DE 23 DE JUNHO DE 2021 

 

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 
467.000,00 (quatrocentos e sessenta e sete 
mil reais), para atender contratação de 
empresa especializada em fornecimento de 
marmitas para as unidades de Assistência 
Social e do Serviço Militar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.233, de 23 de 
junho de 2021, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 467.000,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil reais), para 
atender contratação de empresa especializada em fornecimento de marmitas para as 
unidades de Assistência Social e do Serviço Militar, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   

08.244.0039.2 Atividade   

08.244.0039.2.090 CASA TRANSITÓRIA - SERVIÇO ACOLHIMENTO 
PESSOAS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA 
(PROGRAMA NOVOS CAMINHOS) 

 R$      437.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.32 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição 
Gratuita 

 R$      437.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.24 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.24.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA   

06.181 POLICIAMENTO   

06.181.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

  

06.181.0056.2 Atividade   

06.181.0056.2.127 SERVIÇO MILITAR  R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        30.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes da anulação parcial da dotação abaixo especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.24 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.24.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0052 MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO   

26.782.0052.2 Atividade   

26.782.0052.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$        301.180,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$        301.180,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.24.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO   

11.331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR   

11.331.0049 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

  

11.331.0049.2 Atividade   

11.331.0049.2.055 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  R$      165.820,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      165.820,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 
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Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de junho de 2021. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.606, DE 23 DE JUNHO DE 2021 

 

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 
879.500,00 (oitocentos e setenta e nove mil 
e quinhentos reais), para despesas com 
prorrogação de contrato com empresas 
especializadas em segurança desarmada e 
motorizada, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.234, de 23 de 
junho de 2021, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 879.500,00 (oitocentos e setenta e nove mil e quinhentos reais), 
para despesas com prorrogação de contrato com empresas especializadas em segurança 
desarmada e motorizada, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO   

27.812.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

27.812.0034.2 Atividade   

27.812.0034.2.258 MANUTENÇÃO DE ÁREAS DE LAZER E ESPORTIVAS  R$      879.500,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      879.500,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes da anulação parcial da dotação abaixo especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.06 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0030 GESTÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS E SOLIDÁRIAS   

08.244.0030.2 Atividade   

08.244.0030.2.060 CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL  R$        50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA   

15.451.0095 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO 

  

15.451.0095.2 Atividade   

15.451.0095.2.193 MELHORIA DO SISTEMA DE CIRCULAÇÃO E 
MOBILIDADE URBANA 

 R$        50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        20.000,00  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        30.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

  

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.452 SERVIÇOS URBANOS   

15.452.0118 FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

15.452.0118.2 Atividade   

15.452.0118.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E 
ARQUEOLÓGICO 

  

13.391.0014 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
CULTURAL 

  

13.391.0014.2 Atividade   
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13.391.0014.2.027 PROJETO DE EDUCAÇÃO PATRIMONIAL  R$        12.400,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        12.400,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.11.03 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.392 DIFUSÃO CULTURAL   

13.392.0013 GESTÃO E ACESSO À CULTURA   

13.392.0013.1 Projeto   

13.392.0013.1.014 IMPLANTAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO  R$          4.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          4.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

  

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.813 LAZER   

27.813.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

27.813.0034.1 Projeto   

27.813.0034.1.025 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ÁREAS 
DE LAZER 

 R$      400.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      400.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.13.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS ESPORTIVOS DE 
INCLUSÃO SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO   

27.812.0114 DE MÃOS DADAS   

27.812.0114.2 Atividade   

27.812.0114.2.261 ATIVIDADES SOCIOESPORTIVAS  R$      200.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      200.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.813 LAZER   
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27.813.0035 SAÚDE NA PRAÇA   

27.813.0035.2 Atividade   

27.813.0035.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      150.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      150.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.26 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.26.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA   

14.121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO   

14.121.0102 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO   

14.121.0102.2 Atividade   

14.121.0102.2.188 CONFERÊNCIAS E AUDIÊNCIAS  R$          3.100,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$          3.100,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de junho de 2021. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.607, DE 23 DE JUNHO DE 2021 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 14.987,30 (catorze 
mil, novecentos e oitenta e sete mil reais e 
trinta centavos), para atender aditivo de 
contrato com empresa especializada na 
implantação e academias ao ar livre, 
referente a contrapartida do convênio 
874617/18, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.235, de 23 de 
junho de 2021, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 14.987,30 (catorze mil, novecentos e oitenta e sete mil reais e trinta centavos), 
para atender aditivo de contrato com empresa especializada na implantação e academias ao 
ar livre, referente a contrapartida do convênio 874617/18, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.813 LAZER   

27.813.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

27.813.0034.1 Projeto   

27.813.0034.1.131 IMPLANTAÇÃO DE DIVERSAS ACADEMIAS AO AR 
LIVRE - CONVÊNIO 874617/18 

 R$        14.987,30  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        14.987,30  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes da anulação parcial da dotação abaixo especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
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02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.813 LAZER   

27.813.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

27.813.0034.1 Projeto   

27.813.0034.1.107 IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE  R$        14.987,30  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        14.987,30  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de junho de 2021. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.608, DE 23 DE JUNHO DE 2021 

 

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 
1.432.116,44 (um milhão, quatrocentos e 
trinta e dois mil, cento e dezesseis reais e 
quarenta e quatro centavos), para despesas 
com prorrogação de contrato vigente e para 
abertura de processo licitatório para 
contratação de empresa especializada em 
fornecimento de máquinas, equipamentos e 
mão-de-obra para manutenção e serviços 
afetos nos cemitérios municipais de 
Araraquara, com fornecimento de materiais 
de higiene e limpeza, remoção e destinação 
final de resíduos e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.236, de 23 de 
junho de 2021, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.432.116,44 (um milhão, quatrocentos e trinta e dois mil, cento 
e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos), para despesas com prorrogação de contrato 
vigente e para abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada em 
fornecimento de máquinas, equipamentos e mão-de-obra para manutenção e serviços afetos 
nos cemitérios municipais de Araraquara, com fornecimento de materiais de higiene e 
limpeza, remoção e destinação final de resíduos, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.452 SERVIÇOS URBANOS   

15.452.0070 SERVIÇOS FUNERÁRIOS   

15.452.0070.2 Atividade   

15.452.0070.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$   1.432.116,44  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   1.432.116,44  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
provenientes de excesso de arrecadação no valor de R$ 1.432.116,44 (um milhão, 
quatrocentos e trinta e dois mil, cento e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos), a serem 
apurados no balanço do exercício de 2021, nos termos do inciso II do § 1º e do § 3º, todos do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de junho de 2021. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 27.412, DE 21 DE JUNHO DE 2021 

 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais e de acordo com o Processo Administrativo protocolado 
nesta municipalidade por meio do processo nº 34722/2021, no qual se relacionam suficientes 
elementos de autoria e materialidade decorrentes de condutas de empregado público 
municipal; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica instaurado o Processo Administrativo Disciplinar (PAD), conforme 
os pressupostos indispensáveis consignados no inciso I do art. 31 da Lei nº 6.667, de 13 de 
dezembro de 2007, conforme abaixo elencados: 

I – setor envolvido: Secretaria Municipal de Cooperação dos Assuntos de 
Segurança Pública, Gerência de Operação e Fiscalização de Trânsito; 

II – servidor acusado: J.D.B., matrícula nº 23201-7; 

III – exposição sucinta dos fatos: “conforme consta no Boletim de Ocorrência 
nº 108/2021, da Delegacia de Investigações Gerais (DIG), o empregado público foi preso em 
flagrante, no dia 16 de junho de 2021, sob acusação da pratica do crime de peculato”;  

IV – dispositivos legais infringidos: incisos I, II e III do art. 2º, inciso II do art. 3º, 
e incisos V, VIII e X do art. 15, todos da Lei Municipal nº 6.667, de 2007; e  

V – servidor representante da Secretaria Municipal de Cooperação dos 
Assuntos de Segurança Pública: Alexandre Pomponi, matrícula nº 10006-4. 

Art. 2º Nos termos do “caput” e do § 1º do art. 27 da Lei nº 6.667, de 2007, com 
o objetivo de resguardar o direito de defesa do servidor, para que não seja exposto a 
alegações que possam influir nas apurações das irregularidades, no resguardo de sua 
integridade e para boa mantença dos serviços públicos, autorizamos o afastamento 
preventivo do referido servidor por 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 17 de junho de 
2021, já prorrogados em virtude das circunstâncias e peculiaridades do caso, sem prejuízo de 
seus vencimentos e demais vantagens, ficando desde já cientificada o servidor que, esgotado 
o prazo desse afastamento cautelar, deverá retornar ao trabalho, independente de novas 
intimações, salvo decisão em contrário que lhe será dado ciência na forma da lei. 

Art. 3º Em virtude das circunstâncias e peculiaridades do caso, fica deferida a 
prorrogação disposta no art. 32 da Lei nº 6.667, de 2007, cujo prazo total deverá ser observado 
para sua conclusão. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 21 de junho de 2021. 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 34722/2021 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 27.413, DE 21 DE JUNHO DE 2021 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “c” do inciso II do art. 126 da Lei Orgânica do Município, e de acordo 
com a Lei nº 6.594, de 20 de julho de 2007,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Designar para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Araraquara (COMCRIAR), as pessoas abaixo indicadas, representantes dos 
órgãos a seguir descritos:  

I – representantes do Poder Público:  

a) Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo:  

Titular: Guilherme Bergue Leite; e 

Suplente: Alexandre Kopanakis.  

b) Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social:  

Titular: Renan Cardoso da Silva;  

Suplente: Giovana Perez de Arruda;  

Titular: Mônica Fernanda Favoreto da Silva; e   

Suplente: Cristiane Aparecida da Silva Lopes. 

c) Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Participação Popular:  

Titular: Renato Tonia Ribeiro; 

Suplente: Steyce Chaves Gomes; 

Titular: Anderson da Silva; e 

Suplente: Alessandra de Cássia Laurindo. 

d) Secretaria Municipal de Cultura: 

Titular: Carolina Alves Guimarães; e 

Suplente: Luciene Maria Braga. 

e) Secretaria Municipal da Educação:  

Titular: Muriane Sirlene Silva de Assis;   

Suplente: Silvia Elaine Gonçalves Theodoro;  

Titular: Márcia Maria da Costa; e  

Suplente: Alzira Cristina Gonçalves.  
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f) Secretaria Municipal da Saúde:  

Titular: Adriana Fernandes Rodrigues;  

Suplente: Poliane Aliane;  

Titular: Gislaine de Cássia de Oliveira Martins; e  

Suplente: Rosana Margarete Felipe. 

g) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:  

Titular: João Batista Mantovani; e 

Suplente: Julio Cézar Invenzioni Alexandre. 

II – representantes das Entidades Não Governamentais, voltadas a Defesa dos 

Direitos da Criança, do Adolescente e da Família:  

Titular: Lígia Maria Costa Celante; 

Suplente: Roberto James Pegler; 

Titular: Tania Maria Perpétua Scamilhe; 

Suplente: Geraldo Alexandro de Oliveira; 

Titular: Maria José Oliveira Moraes; 

Suplente: Cláudia Angélica Fabrício de Andrade;  

Titular: Nayara Camargo Rueda Rodriguez; 

Suplente: José Azevedo Pereira Coelho; 

Titular: Clélia Maria Machado Cândido; 

Suplente: Vanessa de Oliveira Claro Ianelli;  

Titular: Roseli Aparecida Cabau Seves; 

Suplente: Rosimeire Regina de Souza; 

Titular: Walkiria Maria do Amaral; e  

Suplente: Maridete dos Santos Farias.  

III – representantes escolhidos nas reuniões do Orçamento Participativo:  

Titular: Antônio Felipe Dias Gonçalves; 

Suplente: Gislaine de Souza Frenchi; 

Titular: Marco Antônio Augusto dos Anjos; 

Suplente: Ana Beatriz Alves da Lima; 

Titular: Maria Cecília Sambrano; e 

Suplente: Walber Mangini Pereira. 
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Art. 2º Na forma da Lei, os membros de Conselhos Municipais exercerão o seu 
mandato sem qualquer remuneração, mas os seus serviços serão considerados de relevado 
interesse público para o Município. 

Art. 3º Ficam revogadas: 

I – a Portaria nº 26.335, de 26 de junho de 2019; 

II – a Portaria nº 26.400, de 29 de julho de 2019; e  

III – a Portaria nº 26.911, de 08 de junho de 2020.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 21 de junho de 2021. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  

 

 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 27.414, DE 22 DE JUNHO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Araraquara, considerando o disposto no art. 40 da Lei nº 6.594, de 20 de julho de 2007, e 
considerando a eleição da Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Araraquara (COMCRIAR), realizada no dia 21 de junho de 2021, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Ficam designadas as pessoas abaixo elencadas a representarem o 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) CNPJ 17.837.230/0001-
02, junto às instituições financeiras, para a realização das operações mencionadas no art. 3º 
desta portaria. 

Art. 2º Assinam em conjunto as operações do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FMDCA), a Senhora Walkiria Maria do Amaral, Presidente do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araraquara (COMCRIAR), 
portadora do RG nº 9.250.180 e CPF nº 108.865.128-32 e a Senhora Ligia Maria Costa 
Celante, Primeira Tesoureira do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Araraquara (COMCRIAR), portadora do RG nº 11.651.497-8 e CPF nº 
081.331.628-66. 

Art. 3º Ficam autorizados as pessoas acima mencionadas no art. 2º a 
efetuarem as seguintes operações: 

I – emitir cheques; 

II – abrir contas de depósito; 

III – autorizar cobrança; 

IV – receber, passar recibo e dar quitação; 

V – solicitar saldos e extratos; 

VI – requisitar talonários de cheques; 

VII – retirar cheques devolvidos; 

VIII – endossar cheque; 

IX – sustar e contraordenar cheques; 

X – cancelar cheques; 

XI – baixar cheques; 

XII – efetuar resgates e aplicações financeiras; 

XIII – efetuar saques – conta corrente; 
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XIV – efetuar saques – poupança; 

XV – cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

XVI – efetuar pagamentos, inclusive por meio eletrônico; 

XVII – efetuar transferências, inclusive por meio eletrônico; 

XVIII – consultar contas e aplicações programas repasse recursos federal; 

XIX – liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro/AASP; 

XX – solicitar saldos e extratos de investimentos; 

XXI – solicitar saldos e extratos de operações de crédito; 

XXII – emitir comprovantes; 

XXIII – efetuar transferência para mesma titularidade, inclusive por meio 
eletrônico; 

XXIV – encerrar contas de depósito; e 

XXV – assinar instrumento de convênio e contrato de prestação de serviços. 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 26.350, de 04 de julho de 2019. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  

 

 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais  
 

Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 27.415, DE 22 DE JUNHO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, e considerando a solicitação formulada pela Secretaria 
Municipal de Administração, datada de 8 de junho de 2021, constante do processo 
administrativo nº 8630/2021, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica concedida complementação de aposentadoria ao funcionário 
público Carlos Fernando Camargo, matrícula nº 1114-2, Médico-Horista, aposentado pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), conforme carta de concessão/memória de cálculo, 
caso o valor do benefício recebido pelo INSS, seja menor que a remuneração do servidor se 
na ativa estivesse. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 13 de janeiro de 2021. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  

 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

 
Arquivada em livro próprio. Guichê nº 008.630/2021 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 27.416, DE 22 DE JUNHO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, e considerando a solicitação formulada pela Secretaria 
Municipal de Administração, datada de 4 de junho de 2021, constante do processo 
administrativo nº 8628/2021, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica concedida complementação de aposentadoria ao funcionário 
público Fernando Luiz R. da Cunha, matrícula nº 1117-7, Médico-Horista, aposentado pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), conforme carta de concessão/memória de cálculo, 
caso o valor do benefício recebido pelo INSS, seja menor que a remuneração do servidor se 
na ativa estivesse. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 13 de janeiro de 2021. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  

 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

 
Arquivada em livro próprio. Guichê nº 008.628/2021 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 27.417, DE 22 DE JUNHO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, e considerando a solicitação formulada pela Secretaria 
Municipal de Administração, datada de 4 de junho de 2021, constante do processo 
administrativo nº 18519/2021, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica concedida complementação de aposentadoria ao funcionário 
público Adilton Gonçalves de Oliveira, matrícula nº 8042-0, Motorista, aposentado pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), conforme carta de concessão/memória de cálculo, 
caso o valor do benefício recebido pelo INSS, seja menor que a remuneração do servidor se 
na ativa estivesse. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 12 de fevereiro de 2021. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  

 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

 
Arquivada em livro próprio. Guichê nº 018.519/2021 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 27.418, DE 22 DE JUNHO DE 2021 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, e considerando a solicitação formulada pela Secretaria 
Municipal de Administração, datada de 4 de junho de 2021, constante do processo 
administrativo nº 38403/2021, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder complementação de pensão por morte à Senhora Dirce 
Ferreira Leite Garcia, cônjuge do servidor falecido Antônio Sanches Garcia, Aposentado, 
Referência “71”, Classe “IV”, caso o valor do benefício recebido do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) seja menor que a remuneração do servidor se na ativa estivesse. 

Art. 2º Fica ainda assegurado à referida pensionista o direito de receber 
auxílio-alimentação, nos termos da legislação vigente.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a contar de 11 de abril de 2019. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 22 de junho de 2021. 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  

 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

 
Arquivada em livro próprio. Guichê nº 038.403/2021 (“RAP”). 
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= C O M U N I C A D O = 

 

 

 

 A Secretaria Municipal de 

Administração, vem por meio deste, conforme decisões proferidas pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região e 3ª Vara do Trabalho de 

Araraquara, nos Processos 0010632-80.2020.5.15.0151 e 0010062-

60.2021.5.15.0151, COMUNICAR:  

 1. Deverão retornar ao trabalho normal, a partir de 

28/06/2021, todos os servidores municipais, enquadrados no 

grupo de risco definidos no Decreto Municipal nº 12.242/2020, que já 

tenham tomado as 2 (duas) doses das vacinas disponibilizadas e 

que a segunda dose da vacina tenha ocorrido a mais de 15 dias;  

 2. Deverão permanecer afastados de suas funções enquanto 

perdurar o estado de calamidade pública reconhecido ante a pandemia 

do Covid19, todos os servidores lotados em qualquer que seja a 

sua Secretaria, com idade igual ou superior dos 70 anos;  

 3. Deverão permanecer afastados de suas funções enquanto 

perdurar o estado de calamidade pública reconhecido ante a pandemia 

do Covid19, todos os servidores lotados na Secretaria Municipal 

de Saúde com 60 anos de idade ou mais e menos de 70 anos, e 

que apresentam comorbidades, permitindo-se nesta hipótese o 

trabalho remoto.-  

 

 Araraquara, 23 de junho de 2.021.-  

 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

-Secretário Municipal de Administração - 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 08007701595
 CNPJ 44.239.770/0001-67  Inscrição Estadual: ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 019/2020

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2020

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTOS  DE
ARARAQUARA

CONTRATADA: CONTROLE  ANALÍTICO ANÁLISES TÉCNICAS LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ACREDITADO NA NORMA ABNT NBR
ISO/IEC  17025:2017  PARA  REALIZAÇÃO  DE  COLETAS  E  ANÁLISES  FÍSICO-
QUÍMICAS  E  MICROBIOLÓGICAS  DE  ÁGUA TRATADA PARA ABASTECIMENTO
PÚBLICO,  ÁGUA  RESIDUAL,  ÁGUA  BRUTA  SUPERFICIAL  E  SUBTERRÂNEA,
EFLUENTES LÍQUIDOS E  RESÍDUOS  SÓLIDOS  POR UM PERÍODO  DE 12  (DOZE)
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL.

MOTIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL

VALOR: R$ 44.330,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E TREZENTOS E TRINTA REAIS)

ASSINATURA: 23/06/2021

VIGÊNCIA: 23/12/2021

ARARAQUARA, 23 DE JUNHO DE 2021

DONIZETE SIMIONI

SUPERINTENDENTE



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 08007701595
 CNPJ 44.239.770/0001-67  Inscrição Estadual: ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 018/2020

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2020

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTOS  DE
ARARAQUARA

CONTRATADA:  ECO SYSTEM PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ACREDITADO NA NORMA ABNT NBR
ISO/IEC  17025:2017  PARA  REALIZAÇÃO  DE  COLETAS  E  ANÁLISES  FÍSICO-
QUÍMICAS  E  MICROBIOLÓGICAS  DE  ÁGUA TRATADA PARA ABASTECIMENTO
PÚBLICO,  ÁGUA  RESIDUAL,  ÁGUA  BRUTA  SUPERFICIAL  E  SUBTERRÂNEA,
EFLUENTES LÍQUIDOS E  RESÍDUOS  SÓLIDOS  POR UM PERÍODO  DE 12  (DOZE)
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL.

MOTIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL

VALOR:  R$  126.249,50  (CENTO E VINTE E SEIS  MIL,  DUZENTOS E QUARENTA E
NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

ASSINATURA: 23/06/2021

VIGÊNCIA: 23/12/2021

ARARAQUARA, 23 DE JUNHO DE 2021

DONIZETE SIMIONI

SUPERINTENDENTE



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595
 CNPJ 44.239.770/0001-67 - Inscrição. Estadual  ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 01241/2021

PROCESSO: 1.136/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTOS  DE
ARARAQUARA

CONTRATADA: CÂNDIDO & CIA COMÉRCIO DE EPI LTDA - EPP

OBJETO: REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), A SEREM UTILIZADOS PELOS SERVIDORES DA
AUTARQUIA  DURANTE  SUAS  ATIVIDADES  LABORATIVAS,  CONFORME
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL.

VALOR:  R$  49.259,08  (QUARENTA E  NOVE MIL,  DUZENTOS E  CINQUENTA E
NOVE REAIS E OITO CENTAVOS)

DATA DA NOTA DE EMPENHO: 17/06/2021

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME ATA

ARARAQUARA, 24 DE JUNHO DE 2021

DONIZETE SIMIONI
SUPERINTENDENTE 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595
 CNPJ 44.239.770/0001-67 - Inscrição. Estadual  ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 01243/2021

PROCESSO: 1.136/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTOS  DE
ARARAQUARA

CONTRATADA: DATA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME

OBJETO: REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), A SEREM UTILIZADOS PELOS SERVIDORES DA
AUTARQUIA  DURANTE  SUAS  ATIVIDADES  LABORATIVAS,  CONFORME
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL.

VALOR: R$ 20.698,38 (VINTE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E
TRINTA E OITO CENTAVOS)

DATA DA NOTA DE EMPENHO: 17/06/2021

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME ATA

ARARAQUARA, 24 DE JUNHO DE 2021

DONIZETE SIMIONI
SUPERINTENDENTE 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 770-1595
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021
PROCESSO DAAE Nº 1.382 de 19/05/2021

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE – CBUQ, PREPARADO COM AGREGADOS
PÉTREOS, CAP 50/70 MODIFICADO POR ADITIVO, PARA APLICAÇÃO A FRIO,
EMBALADOS EM SACAS APROPRIADAS PARA ESTOCAGEM COM VALIDADE
MÍNIMA  DE  18  (DEZOITO)  MESES,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL.

Homologo  o  referido  processo  licitatório  e  ratifico  o  ato  do  Pregoeiro,  que
adjudicou o objeto licitado na forma a seguir:

LOTE EMPRESA VALOR R$

01 REBORN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 21.500,00

 A empresa  detentora  da  proposta  de  melhor  preço,  do  respectivo  lote,  será
convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

Araraquara (SP), 16 de junho de 2021.

Donizete Simioni
Superintendente
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO LIC. Nº 1485/2021 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º 016/2021 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS À EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM FOGÕES INDUSTRIAIS, DOMÉSTICOS E 

FORNOS. 

 Homologo todos os atos praticados no presente processo licitatório, no presente para o lote abaixo 

descrito, adjudicando-lhes o objeto previsto no Edital. 

 
EMPRESA VENCEDORA: JOSE CARLOS GOMES SOBRINHO 34156374840 

 
LOTE QTE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO 

REGISTRADO 

01 300 
Serviço de manutenção (revisão geral) - 
FOGÃO INDUSTRIAL 

R$ 320,00 

01 80 
Serviço de manutenção (revisão geral) - 
FOGÃO DOMÉSTICO 

R$ 180,00 
 

01 80 
Serviço de manutenção (revisão geral) - 
FORNO INDUSTRIAL 

R$ 180,00 

01 240 Serviço de  Troca c/ peça - Pig-tail  R$ 70,00 

01 40 
Serviço de Troca c/ peça -  Válvula de 
retenção  

R$ 35,00 

01 40 Serviço de Troca c/ peça -  Válvula esférica  R$ 95,00 

01 
150 

Serviço de Troca c/ peça- Espalhadores 
Grandes p/ Fogões Ind. 

R$ 80,00 

01 80 
Serviço de Troca c/ peça -  Espalhadores 
Pequenos p/ Fogões Ind. 

R$ 55,00 

01 100 
Serviço de Troca c/ peça -  Queimadores 
Duplos p/ Fogões Ind. 

R$ 150,00 

01 100 
Serviço de Troca c/ peça- Queimadores 
Simples p/ Fogões Ind. 

R$ 100,00 

01 30 
Serviço de Troca c/ peça -  Grelhas em aço 
med. 30x30cm p/ Fogões 

R$ 130,00 



   

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

 

 

01 30 
Serviço de Troca c/ peça -  Grelhas em aço 
med. 40x40cm p/ Fogões 

R$ 170,00 

01 30 
Serviço de Troca c/ peça - Grelhas em aço 
med. 50x50cm p/ Fogões 

R$ 200,00 

01 20 
Serviço de Troca c/ peça -  Flexível de Cobre 1 
metro 

R$ 120,00 

01 20 
Serviço de Troca c/ peça - Flexível de Cobre 
1,5 metro 

R$ 180,00 

01 20 
Serviço de Troca c/ peça - Flexível de Cobre 2 
metro 

R$ 240,00 

01 100 
Serviço de Troca c/ peça - Flexívelanti-chamas  
em Trama de aço - 1m 

R$ 80,00 

01 60 
Serviço de Troca c/ peça - Flexívelanti-chamas  
em Trama de aço - 1,5m 

R$ 120,00 

01 60 
Serviço de Troca c/ peça - Flexívelanti-chamas  
em Trama de aço - 2m 

R$ 160,00 

01 100 
Serviço de Troca c/ peça - Registro de  fogão 
industrial  

R$ 70,00 

01 40 
Serviço de Troca c/ peça - Registro ramal 
fogão doméstico 

R$ 50,00 

01 20 
Serviço de Troca c/ peça -  Registro ramal 
forno comum  

R$ 120,00 

01 30 
Serviço de Troca c/ peça - Registro de  forno 
industrial  

R$ 80,00 

01 25 
Serviço de Troca c/ peça -  Registro esfera 
(torneira) 

R$ 90,00 

01 40 
Serviço de Troca c/ peça -  regulador de 2 kg - 
baixa pressão  

R$ 80,00 

01 20 
Serviço de Troca c/ peça - regulador de 5 kg - 
baixa pressão  

R$ 120,00 

01 30 
Serviço de Troca c/ peça - regulador de 12 kg - 
baixa pressão  

R$ 180,00 

01 10 
Serviço de Troca c/ peça - regulador de 15 kg -  
alta pressão  

R$ 420,00 

01 10 
Serviço de Troca c/ peça - regulador de 50 kg -  
alta pressão  

R$ 560,00 

01 100 
Serviço de instalação c/ peça - 1m de Tubo 
3/8” 

R$ 185,00 
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01 100 
Serviço de instalação c/solda, de 1m de Tubo 
15mm  

R$ 95,00 

01 40 
Serviço de instalação c/ peça -  Te para tubo 
15mm  

R$ 30,00 

01 40 
Serviço de instalação c/ peça - Cotovelo para 
tubo 15mm 

R$ 25,00 

01 40 
Serviço de instalação c/ peça - Niple/luva para 
tubo 15mm 

R$ 25,00 

01 10 
Serviço de Instalação completa para fogão 
industrial. 

R$ 750,00 

01 10 
Serviço de Instalação simples para fogão 
industrial c/ regulagem das chamas  

R$ 450,00 

01 10 
Serviço de Instalação completa para fogão 
doméstico 

R$ 350,00 

01 10 
Serviço de Instalação simples para fogão 
doméstico c/ regulagem das chamas  

R$ 230,00 

01 10 Serviço de Instalação de forno industrial R$ 470,00 

01 10 
Serviço de Instalação simples de forno 
industrial c/regulagem das chamas  

R$ 320,00 

01 15 
Serviço de Troca / peça -  Queimador de forno 
Industrial 

R$ 160,00 

01 15 
Serviço de Troca / peça -  Queimador de forno 
Comum 

R$ 120,00 

01 10 
Serviço de Reforma e Pintura de Fogão 
Industrial  

R$ 1.200,00 

01 10 
Serviço de Reforma e Pintura de Fogão 
Doméstico 

R$ 520,00 

01 10 Reformas e Pintura de Forno Industrial R$ 350,00 

 

Araraquara, 22 de junho de 2021. 

 

 

 
CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretária Municipal da Educação 
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PORTARIA SME Nº 86/2021 

DE 24 de junho de 2021 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício das atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 
12.447, de 13 de janeiro de 2021 

  
Considerando o resultado do processo de constituição de representantes para 

compor a Comissão do Processo de Atribuição e Remoção, decorrente da manifestação de 
interesse dos profissionais da educação lotados nas unidades escolares que compõem a rede 
municipal de ensino; 
 

Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos que assegurem a 
legalidade, impessoalidade, transparência e uniformidade do processo de Atribuição e Remoção 
dos Profissionais do Quadro do Magistério, dos Agentes Educacionais e das Merendeiras e 
Merendeiros da Rede Municipal de Ensino de Araraquara, 
 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Constituir Comissão para organizar, acompanhar e supervisionar o 

processo de Atribuição e Remoção dos Profissionais do Quadro do Magistério, dos Agentes 
Educacionais e das Merendeiras e Merendeiros da Rede Municipal de Ensino de Araraquara. 

 
Art. 2º - Designar os seguintes Profissionais para compor a Comissão: 
 
I- Representantes da Secretaria Municipal da Educação: 
* Coordenadora Executivo de Educação Básica: Ana Beatris Lia Vaccari; 
* Coordenadora Executiva de Políticas Educacionais: Márcia Maria da Costa; 
* Coordenadora Executiva de Recursos Humanos: Rose Nair Guellis; 
* Gerente de Ensino Fundamental e Ed. Integral: Mariana O. Laporta Grosseli; 
* Gerente da Educação Especial: Cássia Maria Canato; 
* Coordenadora Técnica da Educação Integral: Alzira Cristina Gonçalves; 
* Supervisor de Ensino: Fernando Diana; 

Dispõe sobre a designação de Comissão do 
Processo de Atribuição, Remoção e Permuta 
dos Profissionais do Quadro do Magistério, 
dos Agentes Educacionais e dos Agentes 
Sociais da Rede Municipal de Ensino de 
Araraquara 
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* Supervisora de Ensino: Mônica R. Zacaro Senne.  
 
II- Representantes das Unidades Escolares: 
* Agentes Educacionais da Educação Infantil: Tatiana Rodrigues Pereira Nunes e 

Paula Camila Borges; 
* Assistente Educacional Pedagógico: Gismara Rosane Garcia; 
* Diretor de Escola da Educação Infantil: Adriana da Silva Turqueti e Tatiane 

Ressati M. Bergamasco; 
* Professores I da Educação Infantil: Éderson Diego da Silva e Ediléia Pereira dos 

Santos. Suplente: Esi Tulani Bueno da Silva; 
* Professor I do Ensino Fundamental: Gabriela Rodrigues. Suplente: Alexandra 

Paura Sugahara; 
* Professor II da Educação Infantil: Patrícia Ap. Santos de Oliveira; 
* Professor II da Educação Integral: Regina B. de Camargo Oliveira; 
* Professor em Função Atividade na Educação Infantil: Luciana C. Rodrigues 

Scarmin. 
 
Art. 3º - Os integrantes da Comissão deverão zelar pela lisura do processo de 

atribuição e remoção, respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade, transparência e 
uniformidade do processo, bem como agir com autonomia na solução dos casos não previstos na 
legislação em vigor, ouvida a Secretária Municipal da Educação, se necessário. 

 
Art. 4º - Os trabalhos da Comissão encerrar-se-ão no final do processo de remoção 

e atribuição, com a divulgação dos resultados dos requerimentos de permuta. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho 
do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 
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LEI Nº 10.230, DE 23 DE JUNHO DE 2021 

Autógrafo nº 131/2021 – Projeto de Lei nº 148/2021 

 

Altera a Lei nº 9.657, de 18 de julho de 2019, 
conferindo ao titular de Secretaria Municipal 
a decisão para instaurar sindicância ou de 
processo administrativo disciplinar em razão 
de procedimento junto à Comissão 
Municipal de Combate ao Assédio e à 
Discriminação.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 22 
de junho de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 9.657, de 18 de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 19.  Caso a Comissão Municipal de Combate ao Assédio e à Discriminação, 
do cotejo entre a denúncia, as declarações do funcionário público denunciado 
e os testemunhos colhidos, conclua pela existência de indícios da prática de 
assédio ou ato discriminatório, deverá encaminhar o procedimento ao titular 
da Secretaria Municipal em que esteja alocado o funcionário público 
denunciado, para deliberar quanto à instauração de sindicância ou de processo 
administrativo disciplinar, devendo desta deliberação ser cientificado o 
funcionário público denunciante.”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de junho de 2021. 

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 1 de 2 

LEI Nº 10.231, DE 23 DE JUNHO DE 2021 

Autógrafo nº 132/2021 – Projeto de Lei nº 149/2021 

 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com a Caixa Econômica 
Federal, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 22 
de junho de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto 
à Caixa Econômica Federal (CEF), com ou sem a garantia da União, até o valor de R$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), no âmbito do Programa de Financiamento para 
Infraestrutura e Saneamento (FINISA), nos termos da Resolução do Conselho Monetário 
Nacional nº 4.589, de 29 de junho de 2017 e posteriores alterações, bem como observadas as 
disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito, as normas e as 
condições específicas e aprovadas pela CEF para a operação, em especial as disposições da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo único. A operação de crédito a que se refere no “caput” deste artigo 
será destinada à infraestrutura para a construção, ampliação e adequação do sistema viário, 
por meio do assentamento de guias, sarjetas e pavimentação e recapeamento asfáltico, 
drenagem urbana e redes de galerias de águas pluviais e obras de arte, bem como para a 
construção, expansão, reforma, ampliação e adequação de edifícios e próprios públicos. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado: 

I – a ceder ou a vincular em garantia da operação de crédito de que trata esta 
lei as cotas de repartição constitucional do Imposto de Circulação de Mercadorias (ICMS) e do 
Fundo de Participação dos Municípios (FPM), nos termos do inciso IV do art. 167 da 
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), até o limite suficiente para o 
pagamento das prestações e demais encargos decorrentes desta lei; ou  

II – a vincular como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito 
de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas 
a que se referem as alíneas “b”, “d” e “e”, inciso I, art. 159 e art. 158, complementadas pelas 
receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da CRFB, 
bem como outras garantias admitidas em direito. 

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei 
deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos 
do inciso II, § 1º, art. 32 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 
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Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos 
de financiamento a que se refere o art. 1º desta lei. 

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 
ora autorizada. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de junho de 2021. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.232, DE 23 DE JUNHO DE 2021 

Autógrafo nº 133/2021 – Projeto de Lei nº 150/2021 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 945.788,78 
(novecentos e quarenta e cinco mil, 
setecentos e oitenta e oito reais e setenta e 
oito centavos), para inclusão, no orçamento, 
dos convênios nº 100049/2021 e nº 
100037/2021, celebrados com o Governo do 
Estado de São Paulo – Secretaria de 
Desenvolvimento Regional – Subsecretaria de 
Convênios com Municípios e Entidades Não 
Governamentais, destinados ao 
recapeamento asfáltico de diversas vias do 
Município, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 22 
de junho de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 945.788,78 (novecentos e quarenta e cinco mil, setecentos e oitenta e oito 
reais e setenta e oito centavos), para inclusão, no orçamento, dos convênios nº 100049/2021 
e nº 100037/2021, celebrados com o Governo do Estado de São Paulo – Secretaria de 
Desenvolvimento Regional – Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades Não 
Governamentais, destinados ao recapeamento asfáltico de diversas vias do Município, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.170 CONVÊNIO ESTADUAL 100049/2021 - 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DIVERSAS VIAS 

 R$      252.953,70  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      102.953,70  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 
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4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      150.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

2 – Fonte de recurso vinculado – Estadual 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.171 CONVÊNIO ESTADUAL 100037/2021 - 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DIVERSAS VIAS 

 R$      692.835,08  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      212.835,08  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      480.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

2 – Fonte de recurso vinculado – Estadual 

  

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de: 

I – excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do § 1º e no § 3º, 
ambos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, decorrente de repasse de 
recursos vinculados aos Convênios nº 10.0049/2021 e nº 10.0037/2021, celebrados com o 
Governo do Estado de São Paulo – Secretaria de Desenvolvimento Regional – Subsecretaria 
de Convênios com Municípios e Entidades Não Governamentais, no valor de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais) e R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), 
respectivamente; e 

II – anulação parcial da dotação abaixo especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.1 Projeto   

15.451.0065.1.152 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO  R$      124.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      124.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA   

15.451.0065 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

  

15.451.0065.2 Atividade   

15.451.0065.2.161 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO R$        191.788,78 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$        191.788,78 

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

  

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de junho de 2021. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.233, DE 23 DE JUNHO DE 2021 

Autógrafo nº 134/2021 – Projeto de Lei nº 151/2021 

 

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 
467.000,00 (quatrocentos e sessenta e sete 
mil reais), para atender contratação de 
empresa especializada em fornecimento de 
marmitas para as unidades de Assistência 
Social e do Serviço Militar, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 22 
de junho de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 467.000,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil reais), para 
atender contratação de empresa especializada em fornecimento de marmitas para as 
unidades de Assistência Social e do Serviço Militar, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   

08.244.0039.2 Atividade   

08.244.0039.2.090 CASA TRANSITÓRIA - SERVIÇO ACOLHIMENTO 
PESSOAS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA 
(PROGRAMA NOVOS CAMINHOS) 

 R$      437.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.32 Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição 
Gratuita 

 R$      437.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.24 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.24.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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06 SEGURANÇA PÚBLICA   

06.181 POLICIAMENTO   

06.181.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

  

06.181.0056.2 Atividade   

06.181.0056.2.127 SERVIÇO MILITAR  R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        30.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes da anulação parcial da dotação abaixo especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.24 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.24.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE   

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO   

26.782.0052 MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO   

26.782.0052.2 Atividade   

26.782.0052.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$        301.180,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$        301.180,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.24.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO   

11.331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR   

11.331.0049 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

  

11.331.0049.2 Atividade   

11.331.0049.2.055 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  R$      165.820,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      165.820,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de junho de 2021. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.234, DE 23 DE JUNHO DE 2021 

Autógrafo nº 135/2021 – Projeto de Lei nº 152/2021 

 

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
adicional suplementar, no valor de R$ 
879.500,00 (oitocentos e setenta e nove mil 
e quinhentos reais), para despesas com 
prorrogação de contrato com empresas 
especializadas em segurança desarmada e 
motorizada, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 22 
de junho de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 879.500,00 (oitocentos e setenta e nove mil e quinhentos reais), 
para despesas com prorrogação de contrato com empresas especializadas em segurança 
desarmada e motorizada, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO   

27.812.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

27.812.0034.2 Atividade   

27.812.0034.2.258 MANUTENÇÃO DE ÁREAS DE LAZER E ESPORTIVAS  R$      879.500,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      879.500,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes da anulação parcial da dotação abaixo especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.06 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0030 GESTÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS E SOLIDÁRIAS   



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 2 de 4 

08.244.0030.2 Atividade   

08.244.0030.2.060 CURSOS DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL  R$        50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        50.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA   

15.451.0095 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO 

  

15.451.0095.2 Atividade   

15.451.0095.2.193 MELHORIA DO SISTEMA DE CIRCULAÇÃO E 
MOBILIDADE URBANA 

 R$        50.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        20.000,00  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        30.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

  

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO   

15.452 SERVIÇOS URBANOS   

15.452.0118 FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

15.452.0118.2 Atividade   

15.452.0118.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$        10.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E 
ARQUEOLÓGICO 

  

13.391.0014 PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
CULTURAL 

  

13.391.0014.2 Atividade   

13.391.0014.2.027 PROJETO DE EDUCAÇÃO PATRIMONIAL  R$        12.400,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        12.400,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.11.03 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA   

13.392 DIFUSÃO CULTURAL   

13.392.0013 GESTÃO E ACESSO À CULTURA   

13.392.0013.1 Projeto   

13.392.0013.1.014 IMPLANTAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO  R$          4.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          4.000,00  

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados 

  

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.813 LAZER   

27.813.0034 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTE E LAZER   

27.813.0034.1 Projeto   

27.813.0034.1.025 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ÁREAS 
DE LAZER 

 R$      400.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      400.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.13.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS ESPORTIVOS DE 
INCLUSÃO SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO   

27.812.0114 DE MÃOS DADAS   

27.812.0114.2 Atividade   

27.812.0114.2.261 ATIVIDADES SOCIOESPORTIVAS  R$      200.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      200.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER   

27.813 LAZER   

27.813.0035 SAÚDE NA PRAÇA   
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27.813.0035.2 Atividade   

27.813.0035.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      150.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      150.000,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

  

02.26 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.26.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA   

14.121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO   

14.121.0102 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO   

14.121.0102.2 Atividade   

14.121.0102.2.188 CONFERÊNCIAS E AUDIÊNCIAS  R$          3.100,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$          3.100,00  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de junho de 2021. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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